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TARES
CIDADANIA

EDTTAL SOLÁRES TURtStÁO E ACESSIBILIDADE DE LICITAÇAO +IODALIDADE

coTAÇÃo PRÉVtA DE PREÇOS N. OO7l2022

A SOLARES ÀCÁO SOCIaL E CIDÂDANla, situado na Avenida Presidente Vargas, 962, saLa 511,

CEP 7aa71-a02, Centro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênio n' 910223/2022 com a

UNIVERSIDÂDE FEDERAL DO ESTADO D0 RIO DE JANEIRO UNlRlO, cujo objetivo é a

imptantacão do Proreto: Estudo anàlítico e transdisciptinar sobre as políticôs públicas dê

acessibilidadê do TURISMO no Estado do Rio, neste Ato representado peto seu Presidente,

5r. LUIS FELIPE DINIZ MARTINS, torna púbtico para conhecjmento dos intêressados que no dia

e hora designado realizará ticitação na modaLidade COTAÇÀo PRÉVlA DE PREÇOS.

1 . OBJETO

o objeto da presente licitação consiste na coNTRATAçÃo DE PEssoa JURiDICA PÀRA

ACOMPANHAMENTO EXTERNO DA EXECUçÀo, DA GESTÃO E DAS INFORMAçÕES DO

PROJETO, dê acordo com as condlçôes e especiíicações estabetecidas neste editaL.

2, JUSTIFICATIYA DA CONTRATAÇAO

A presente contratação visa atender a Meta 03 do Convênio em epigrafe, confoÍme consta no

Ptano de Trabalho que integra o referido termo do convênio.

3. DAS CONDTÇõES DE PARTICIPAçÁO

3.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade

relacjonado ao objeto da ticjtação, conforme disposto nos respectivos atos constjtutjvos,

cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigêncjas, inclusive quanto à documentação,

constantes desta COTAçÃO PRÉVlA DE PREÇOS ê de seus anexos.

3.2. Não serão aceitas propostas via fax, ficando automaticamente exctuídas da apreciação.

3.3. Não será admitida a participação de ticitantes que:

a) Estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei n'11.10'112005);

b) Recuperação judiciat ou extrajudiciat, ou em processo de execução;

c) Falência ou sob concurso de credores;

d) Estejam em dissoluçáo ou em liquidação;

e) Que sera Pessoa fisica nào estabetecida como Microempreendedor lndividual (MEl).

3.4. Poderão participar do processo [jcitatório, somente pessoas jurídicas devidamente

regutarizadas, nos órgãos competentes, com experiência no ramo licltado destê Editâ1.
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4. DAS INFORiÁAÇOES

4,1, Os pontos de dúvida deyerão se, esclarecidos e o representante do interessado firmará

uma declaração forrnal no ato da lnscrição, assinada peto seu representânte, de que tenl

pleno .onhecirnento das condrcôes e peculiaridades inerentes ao objeto desta C0TAÇÀO

PRÉV a DE PRECOS, assumjndo totã[ responsãbilidade por esse fato e informando qlre não o

utiljzará para quajsquer questionamentos futuros que ensejein avencas técnicas ou

fjnanaerras, comprovando o seu conhecimento sobre a áreâ de atuação.

4.2. Sera inabilitado o ticitânte qLre não ãpresentar â dectaração format, assinada pelo seu

rei-i e:a-iâ,':e de que tem pteno aonheaiaaenlo das condiaões e teor deste edital.

5. DA DATA. DA HARÁRD E DA LACAL DA LIC\TACÃA,

5.1. No dia 09 dê novembro de 2022 às 1T:30 horas nê !CLaRES ÀCAO SOCIAL E CIDADANIA

eTn sira sece a Ârefl.jã i.Êsrdenie Varqas. 962. sata 5ll, CEP 14471-402. Centro, Rjo de

.laneiro, R.l. a empresa inteJessadâ fará entrega da sua proposta de preç0.

5.1.1. A apresentacào dos documentos de habiLitaçáo dos Licitantes será no ato do

credenciamento para que sua participação 5eja ratifjcada.

5.1.2. No caso de jnabititação do prirneiro ctassificado, haverá um licitante convocado na

ordem de ctassjfjcação, e assim sucessivârnente, até â apuração de uma proposta ou tance

que atenda a este Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREçO

6.í. Cada licitante deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, lacrados e jdentiÍicados,

contendo no primeiro a respectiva proposta de preço, especificando os servicos, descontos

ofertados e Taxa DU aplicáveL ê no segundo a documentação de habitjtação da empresa. que

deverão ser apresentados em uma via, no endereco dã SOLARES AçÃO SOCTAL E CIDADANIa

Avenida Presidente Vargas, 962, sala 51 1 , CEP 74471-007, Centro, Rio de Jâneiro, RJ

7. DOS DOCUI,I,ENTOS REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE 1)

7.1. O ticitante deverá ap.esentar a proposta redigjda em português, de forma clara e

detalhada, sem emendas ou rasuras, devjdamente datadà, carjrnbada e assinada ao seu flnat,

e rLrbricada nâs dernâis fothas, contendo as seguintes informacões:

A) NúMETO destA COTAÇÀO PRÉV,A DE PREÇOS]

b) Razão socià[, endereco compLeto, n" do CNPJ/ME e n'da lnscricáo Estaduat o! Municipat /-
soLARES acÁo socraL E cIDADANTa

cNPJ 04,544.996/OOO7-59
avenida Presidenle varsas, 962, sala 511, CEP 20071 002, Cenúo, Rio de lane ro, Rl
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CIDADANiA

@



íanrs
da proponente;

c) Menor preço de acordo com o Objeto desta COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS.

d) Local, data, carimbo e assinatura.

e) DecLaração de conhecimento e aceitaçáo deste edjtat.

fl Os documentos da PROPOSTA DE PREçO exigidos nêste Editat deverão ser apresentados

em uma via, ldentificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e tacrado, contendo as seguintes

indicaçôes no seu verso:

co tssÃo DE LtctraçÁo ENvELopE t

pRoposrA DE pREço coTAÇÃo oE pREços N" ooTtzozz

RÀzÃo soctAL DA LtctrANTE E cNpJ

7.í.í. Os píeços deverão ser cotados em moeda corrente nacionat, com até duas casas

dêcimais à djrejta da vírgula, praticados no úttimo dja previsto para a entrega da proposta,

sêm previsão de encargos financejros ou expectativa inftacionária.

7.í.2. Nos preços finais deverão estar incluidos todos os custos, despesas adminjstrativas e

operacionais, inctusive posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribuiçóes socjais,

obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, limpeza e manutenção, que incidam

sobre a execução do objeto do presente convite.

7.1.3. A proposta deverá ter vatidade mínima de 60 (sessenta) dias.

7. í.4. A faita de documentos no Envetope I [evará a sua eliminaÇão automática na sessão de

abertura de propostas.

7.2. cRtrÉRto DE JULGA ENT9 aDoraDo

7.2.1. Parc a escolha da proposta mais vantajosa, o critério de jutgamento será o de MENOR

PREÇ0, apresentado nôs ofertas dos serviços objeto deste Edital.

7.3. DA ABERTURA E DO JULGAi/|ENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.3.1. A sessáo de abertura da PRoPOSTA DE PREÇOS reatizar-se-á no dja 09 de novembro de

2022, o resultado desse JULGAMENTO ocorrerá na mesma data, às'16:30 horas, ficando a

criterio da COMISSÃO e informar que ocorrerá a homotogaçáo no dia '14 de novembÍo de

2022, observando o prazo máximo de até ? (dois) dias para recorrer.

7.3.2. Após a anátise das propostas de todas as Licitantes, a COl,\lSsÃO ordenará as propostas

e1 ordem decrescelte do5 vatores,

7.3.3. Observado o disposto no subitem precedente, será declarada vencedora na proposta

de preço a Ljcjtante que atingir o menor preço.

soLAREs açÀo socraL , 
"rr,ooonrocN PJ 04. 544,99 6 / OOO 7 - 59
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8. DOS DOCUTI,ENTOS DE HAB|L|TAçAO (ENVELOPE u)

8,1. Os docurnentos da HÀB L TÂCÂo exigidos neste tdjtal deverão ser apresentados em uma

via, jdentiíi.adâ, em 01 (um) ENVELOPE opaco e Lacrado, contendo as sequintes indicacôes no

/1
@

CIDADANIA
7.3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desernpate será reaLrzado pgI

sorteio pela COMISSÃo;

7.4. Sendo aceita a proposta mais bem classificada após o julgamento dã PROPOSTA DE

PRECo será verlficado o atendimento das condiçoes habilitarias peto Licitante que a tiver

forrnutado, mediante apresentacão dos DOCUMENTOS DE H,âBlL|TAçÀ0 de acordo com as

exiqências estabelecjdas no item I deste Editat.

7.5. Caso a rnajs bem ctassiíicada não atenda as condiÇóes habiLjtatórias será soticitada a

cor'rvocâda â sequnda methor classiíicada, e assim por diante, até atcançar a proposta vátida.

7.6. O resuttado da COTAÇÃO PRÉVÀ DE PREÇOS será homotogado pela SOTARES ÁÇÀO

SOCIAL E CIDADANIA, a qual adjudjcará o objeto e formalizará contrato de fornecimento com

a empresa vencedora.

seu anverso:

cotttssÃo DE LtctTAÇÃo ENvEL,PE

HAB:LrrAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS N" 007/2022

RÀZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

8.2. Para a habititaçáo, o licitânte deverá apresentar os documentos a segujr eLencados:

â) Contrato SociaI ou tstatuto Social:

b) RG, CPF e comprovar'rte de residê'r.ia do(sl represertante(s) teqat (is);

c) Cartào de lnscricào no CNPJi

d) Certidão de Reg!Laridade relatila ao F,rndc de Garantia por Ternpo de ServiÇo - FGTS-

C RF;

e) Certidáo Conjunta Negativa cu Posrtiva com Efeitos de Negativà de Débitos Retativos

aos Tributos Fedêrais e à Divjda Âtjva da lJnjão CND-SRF;

q Certidão de Regularidade do mposto Sobre Ci[culacão de Mercadorias e Serviços - CND-

tcMs;

g) Certjdão Negativa de Debitos do lrnposto sobre Ser\,iços de Quatquer Natureza retativa

ao Município de domicítio da Licitãnte CND-lSSj

h) Certidão retativa à regularidade íiscaL e trabaLhista, conforme art. 29 da Lei n"

8.666/93, para efeito de comprovação da requtaridade da empresa junto aos órgãos púbticos.

soLAREs açÃo socraL E crDADANra
c N PJ 04. 544.99 6 / OOO 1 - 59
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CIDADANLA,
i) Dectaraçào q!e a ernpresa irão utiLiza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho

noturno, perlgoso c! r'rsa:uaie. nêrn rnenores de l6 (dezesseis) anos para qualquer trabalhor

satvo na condicãc.e aprenci2. ê partir de 14 (quatorze anos), em conformjdade ao disposto

no inciso XXI . ao ait. 7' da Constituicão Federat.

i) De.târacào de cofhe.irnento e aceitacão do teor do Edital.

8.3. Â iatia de documentos no Envelope ltevôrá a eLiminação automática do certame da

empr esa Yencedora.

9, DO CANTRATO

9.1. Após a hornologacào do resuttado, a vencedora será notificada para assinar o contrato

sob Deaa d- d". ê do di,eiLo á cont.àtàcao. (àso aào (o -pa,ecd.

9,2. 0 contratado deverá jnicjar as ativjdades [ogo após a assinatura deste contrato.

9.3. O contrato decorrente desta ljcitaçáo terá viqência de 01 (um) dia (24 horas) para

execucào do objeto deste Editat, podendo ser prorrogado a critérjo do contratante.

9.4. No ato de Íormatização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoã

pertencente ao seu quadro funcionâl, corÍt a quat a SOLARES poderá obter informacões e/ou

esctarecimentos, bem como encarninhar quâisquer outras comunjcaçoes.

9.5. Caso o contrato, por qualquer motivo, náo venha a ser assjnado; a ljcjtante subsequente

na ordem de ctassificação será notificada. na qual a Comissão de LjcjtaÇões da SOLÁRE5

A,çÃO SOCIAL E CIDADANIA examinará a sua proposta e qualificacào, e assjm sucesslvamente,

ate a apuraÇào de Lrrna que atenda ao EdjtaL, podendo esta Comissào negociar diretamente

col.n o proponente par a que seja obtjdo preco meLhor.

9.6. A CONTRÂTADA ficârá obrlgada al

a) Obter [icencas. aLvarás, autorizações, etc, iunto às autoridades competentes,

necessárias ao fLrnaronamênto da atjvidade de apoio â que 5e destina;

b) Cumprir as obrigâçõês tegais reLativas a encârgos fiscais, trabaLhistas, sociais,

previdenciários, civjs e coTnerciais que incida.n sobre a atjvidade vincutada à prestacào do

serviço, eximindo a sOLÁRES AçÃO SOCIAL E CIDADANIA de quaisquer dessas

responsabitidadesj

c) Não se utitizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insat!bre

ou de menor de dezesseis anos em quaLquer trabatho, sa{vo Íra condicão de aprendlz, a partir

de quatorze anos (Lei n" 9.854/1999. regulamentada peLo Decreto n" 4.358/20021i

d) Cumprlr ãs disposições dos reguLamentos internos da SOLARES AçÀO SOCtaL E

CIDADANIA:
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ê) Não usar o iome da SOLÁRES ACÃO SOCtaL E CIDADAN|A para aquisicão de bens,

âsst'm coTno para cont:àter seartacst

Í) Arcar carnr ô respcrsafjIlaaie a]vit por todos e quaisquer danos Tnateriais e morais

causados. dolosa oLr cLitpcsa.nente. por acào ou omissão de seus empregados, prepostos ou

representantes i

g) No caso de qualquer empregado da empresa, que na opjnjão da Contratante náo

efeluar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante soticitacão por escrjto da

fjscatjzacáo, prover a sua substituição imediatamente.

10. DA YIGÊNCIA, PRORROGAçÃO E DA RESCISÁO CONTRATUAL.

10.1. Após o prazo de vigêncja do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordâncja das partes, por iquais e sucessivos períodos, até o timjte da vigêncja

do referido Convênio.

10.2. Considerar-se-á rescindjdo nas seguintes situacôes:

a) Se à efirpresa deixar de exercer suãs âtividades especifjcas ou, àinda, na hjpótese de

sua extincã0, tiqujdacão ou falência;

b) oco.rer inadimplemento de cláLrsula contratual;

c) A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato uniLateral e escrito da

Administracão da SOLARES AçÃO SOCTAL E CIDADANtA.

12. DaS D|SPOS|ÇOES CERatS

12.1- PaÂ agiljzar os trabathos, nào interferindo no julqàmento dà! propostas, as empresas

faráo constar em sua proposta comerciat: endereco eLetrônico (e-mait), número de têtefone,

bem como o nome da pessoa indicada para contatos.

SOLARES AçÀO SOCIAL E CIDADANIA
cN PJ O4, 548,99 6 / OOO 7 - 59
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11 . DO PAGAIÁENTO

11.1. A SOLARES AçÁO SOctAL E C|DADAN|A efetuará o pagamento dos servjÇos elencados,

objeto desta COTACÃO PRtV A DE PRECOS, à empresa vencedora coníorme sua sohcjtação de

fornecimento/servjÇos, após a apresentacão da respectiva notâ fisca[, devidamente atestada

pelo servjdor responsávet da solicitante.

11.2. O pagamento do objeto contratado daÊse-á ate o 05. dia do i-rês subsequente ao fato
gerador, após a apresentacão da respectiva nota íiscaL, devjdamente atestada peto

funcjonário responsáveI e relatório mensat.

h
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12,2. A SOLARES ACÃO SOCTAL E ClDADÁN|A reseTva-se o direito de não contratar nenhuma

da(s) ernpresalslqJe ap.ese-iar pÍoposla. clrja condjcão não seja do interesse da SOLARES.

12.3. O CNPJT,\iF ô ser rndr.ôCo ios do.umentos da proposta comercial e da habilitaçáo,

deverá ser ô nesmo eslabeleclnrento da eÍnpresa que eÍetivamente faturará e executará o

objeto da presente Licitacào.

12,4, A SOLARES AÇÃO SOCTAL E C,DÁDÁN,Á através de funcionário especiatmente designado

acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato.

12.5. 0s licitantes não terão direjto à indenjzacão em decorrência da revogacão/anuLacáo do

D'o, edi.r-1ro .'.'ràtorio pe.ô SOLARES AÇÃO SOCTAL E C|DADAN|A.

12.6. O foro competente para dirimir possiveis dúvidas e/ou Ljtígios pertinentes âo objeto da

presente COTAÇÃO PREVIA DE PREÇOS é o da Comarca do Rjo de Janejro , RJ.

13. DOS ANEXOS DA COTAÇÃO pRÉVtA DE qREçOS

'13.1, lntegra a presente COTAÇÃO PRÉV|A DE PREÇOS, dele fazendo parte como se transcritos

em seu corpo, o ANEXo I - Especjficação dos serviços.

Rio dê Janêiro, 07 de novembro de 2022.

llufu u"*co ú, twn--Íludita Monlco dâ l-onsêcâ ts Fe rp Dini
Presidentê da Cornissão Secretário daC

Presidente da SoLares Acào anta

SOLARES AÇAO SOCIAL E CIDADANIA
c N PJ O4. 544.99 6 / OOO 1 - 59
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ÂN EXO I

ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS

O obje.o d. pr.c ( ...o. .o )sre -o CONTRÁTAÇÁO DE PESSOA JURiDICA PARA

ACOÀ^PANIA\^E\-O E,-ERNO DA EXECUÇÃO, DA GESTÃO E DAS INFOR/t4AÇÕES DO

PROJETO. .E êcc.do com as condicões e especificacôes estabelecidas neste editat peLo

perroao CÊ 07 meses.

Cs ier\ raos a serem prestado pelâ contratada engLobam as seguintes atividades:

PTomc,,er a conformidâde das açoes adrninistrativas (contratos, convênjos, pagamentos e

outras qLre tais) nos registro contábeis e no Siconv, de manejra a garantir que as obrigacôes

de Taxas e demais Recolhimentos sejam quitadas.

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL
(Usar papet timbrado da empresa)

Editât de cotação Prévia de Preços n" OO7l2O2.2 CONTRATAÇÂO DE PESSOÀ JURiDICA PARA

ACOMPANHAMENTO EXTERNO DA EXECUçÀo, DA GESTÁO E DAs INFORMÂÇÕES DO

PROJETO.

Convênio n' 930223/2022
Modatidade: Cotação Prévia de Preços
Tipo: Menor preço gtobal
RAZÃO SOCTAL:

Endereço:
Nome do responsável:

CNPJ:

LOTE ÚN|CO - TNFOR,{AçÕES DO PROJETO

Item
CONTRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

ACOMPANHAMENTO EXTERNO DA EXECUçÃO. DA GESTÃO
E DAS INFORMACOES DO PROJETO.

VALOR GLOBAL DÀ PROPOSTA. R§ OO.OOO,OO ( mit reâi§).

observação: 0 preço proposto acjma contempta todas as despesas necessárras ao pteno
fornecimento, bem con'ro os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas, íretes, etc.),
cotados separados e incidentes sobre o objeto.

Rio dê JaneiÍo, 09 de Neyembro de 2022.

Assinatura peta Empresa
Empresa

A
SOLARES AçÁO SOCIAL E CÍDÀDANIA

cNPt 04. 544.99 6 / OOO 1 - 59
A!e. d. Presra-..te V.rcas, 962, s: a 511, CEP 20071 002, Ce.tr., R o Ce l.ne ro, Rl

E ma !: so ares 3sc@!m- ..n Fôre: +55 21 3027 1618

Valor Mensal

Rs 0.000,00
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